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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

IEPÊ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo: 1000035-96.2023.8.26.0240 

Requerentes: Nutrisolo LTDA ME e outros 
 

 

M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

Administradora Judicial devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por 

intermédio de seu representante legal e profissional responsável, nos termos do art. 

21, parágrafo único da Lei 11.101/2005, Dr. MARCIO ROBERTO MARQUES, igualmente 

já qualificado, vem, respeitosamente à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, em 

atenção a decisão de fl. 3172, manifestar o quanto segue. 

 

I – Fls. 3154/3156 – PEDIDO DE ALIENAÇÃO DE BENS PELAS RECUPERANDAS 

 

Ao petitório de fls. 3154/3156, as Recuperandas 

formularam pedido de alienação de bens de seu ativo não circulante, qual seja 

motocicleta Harley Davidson FL FBS, ano/modelo 2021/2021, placa GGF-7F02, 

renavam 01273884792. 

 

Pontua que se refere a ativo não operacional da empresa 

Jerônimo Soares de Azevedo Júnior ME e, portanto, não utilizada diretamente da 

exploração da atividade, de modo que o produto de sua alienação tem por objetivo 

a capitalização do caixa e maior liquidez da empresa. 

 

Acrescenta que já existe potencial comprador do 

mencionado bem, Sr. PAULO ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS (CPF/MF nº 002.017.948-

02), tendo sido apresentada proposta formal, em anexo (fls. 3158), no importe de R$ 
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98.139,30 (noventa e oito mil cento e trinta e nove reais e trinta centavos), pela qual 

assume, o proponente, as parcelas em aberto do financiamento1 (no valor de R$ 

33.139,30) e paga à Recuperanda a monta de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 

reais). 

 

Ultrapassadas as narrativas preliminares acerca da 

pretensão das Recuperandas, passa-se a análise pormenorizada de cada 

singularidade que permeia o caso. 

 

II – MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

No que tange a possibilidade de alienação de ativo não 

circulante, o art. 66 da Lei 11.101/2005, trouxe a seguinte previsão: 

 

Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação 
judicial, o devedor não poderá alienar ou onerar bens ou 
direitos de seu ativo não circulante, inclusive para os fins 
previstos no art. 67 desta Lei, salvo mediante autorização 
do juiz, depois de ouvido o Comitê de Credores, se 
houver, com exceção daqueles previamente autorizados 
no plano de recuperação judicial. 
 

§ 1º Autorizada a alienação de que trata o caput deste 
artigo pelo juiz, observar-se-á o seguinte: 
 

I - nos 5 (cinco) dias subsequentes à data da publicação 
da decisão, credores que corresponderem a mais de 15% 
(quinze por cento) do valor total de créditos sujeitos à 
recuperação judicial, comprovada a prestação da 
caução equivalente ao valor total da alienação, poderão 
manifestar ao administrador judicial, 
fundamentadamente, o interesse na realização da 
assembleia-geral de credores para deliberar sobre a 
realização da venda;   
 

II - nas 48 (quarenta e oito) horas posteriores ao final do 
prazo previsto no inciso I deste parágrafo, o administrador 
judicial apresentará ao juiz relatório das manifestações 
recebidas e, somente na hipótese de cumpridos os 

 

1 Junto ao Banco Bradesco Administradora de Consórcio LTDA, cf. fl. 3157. 
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requisitos estabelecidos, requererá a convocação de 
assembleia-geral de credores, que será realizada da 
forma mais célere, eficiente e menos onerosa, 
preferencialmente por intermédio dos instrumentos 
referidos no § 4º do art. 39 desta Lei. 

 

No tocante ao bem móvel objeto da transação que se 

pretende realizar, constata-se que sua existência não consta registrada no ativo não 

circulante e imobilizado da Recuperanda, restando em desacordo com o contido 

no Comitê De Pronunciamentos Contábeis (CPC 27). 

 

Nada obstante, a atividade da Recuperanda se refere a 

produção e cultivo de produtos agrícolas, tais como soja, milho e sorgo, de modo 

que, em se tratando do bem que se pretende alienar, motocicleta Harley Davidson, 

verifica-se que não possui relação com o exercício da atividade empresarial. 

 

Ademais, é de conhecimento desta AJ, assim como já 

vem sendo mencionado nos Relatórios Mensais de Atividades desde meados de 

agosto/2023, que as Recuperandas estão na busca de negociações com parceiros 

para fomento da atividade, a ensejar o plantio da safra de soja, uma vez que 

apresentadas dificuldades financeiras. Veja-se: 

 

 

Incidente processual nº 1000212-60.2023.8.26.0240 – RMA 08/2023 
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Incidente processual nº 1000212-60.2023.8.26.0240 – RMA 09/2023 

 

 

Incidente processual nº 1000212-60.2023.8.26.0240 – RMA 10/2023 

 

 

Incidente processual nº 1000212-60.2023.8.26.0240 – RMA 11/2023 

 

De igual modo, se verifica do item 4 dos mencionados 
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relatórios, se constatou prejuízo nos exercícios, refletindo negativamente em seus 

indicadores financeiros. 

 

Deste modo, há vista de que o mencionado bem que se 

pretende alienar não se relaciona a atividade empresarial da empresa 

Recuperanda, aliado ao fato das dificuldades apresentadas pela devedora, a qual 

intenta injetar a mencionada quantia fruto da alienação no caixa da empresa, esta 

Administradora Judicial não apresenta óbice à autorização judicial para a 

perfectibilização da transação de fls. 3158. 

 

Não obstante, caso seja o entendimento de V. 

Excelência, conforme previsão do §1º e incisos do referido art. 66, da Lei 11.101/2005, 

cumpre ressaltar que atendido à requisitos prévios, podem os credores que 

correspondam a mais de 15% (quinze por cento) do valor do crédito sujeito a RJ e 

mediante depósito de caução, manifestarem ao Administrador Judicial interesse em 

designação de Assembleia Geral de Credores para fins de deliberação acerca da 

alienação pretendida. 

 

Por fim, esta Administradora Judicial permanece à 

disposição para esclarecimento de eventuais dúvidas acerca do presente processo. 

 

Curitiba/PR, 17 de janeiro de 2024. 

 

M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CNPJ Nº 07.166.865/0001-71 | OAB/PR Nº 6.195 

Representante: MARCIO ROBERTO MARQUES 

OAB/PR n° 65.066 | OAB/SP nº 459.319 
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